
CAMARA MUNICIPAL DE

sAirE
PODER LEGISLATIVO

C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S
OFICIO GP. CMS. 011/2025.

DO: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SAIRÉ-PE. 
A:Sccrctária de Finanças do Município dc Sairc/PE 
DD: MARIA JOSÉ DIAS DE ARRUDA

Gabinete do Presidente da Câmara de Sairé em 17 de março de 2025.

Assunto: Repasse Mensal do Duodécimo.

Com os devidos cumprimentos a Vossa Senhoria, solicitamos que seja 
liberado para este Poder Legislativo, o repasse mensal da ordem de R$ 234.738,80 

(Duzentos e trinta e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e oitenta centavos), 
correspondente ao duodécimo do mês de MARÇOS exercício de 2025. A fim de 
atender ao pagamento e despesas em geral desta Casa Legislativa.

Solicitamos nesta oportunidade o valor de R$ 29.629,79 (vinte e nove mil, 

seiscentos e vinte e nove reais e setenta e nove centavos), referente a diferença do 
duodécimo do mês de janeiro de 2025.

DADOS BANCÁRIOS C/C N“ 32.224-5 AGENCIA 2559-3

Aproveito a oportunidade para renovar votos de elevada estima e apreço a V. 
S.® e todos que fazem esta municipalidade.

RNANDO CABRAL DE ARRUDA 
PRESIDENTE CÂMARA SAIRÉ

Fernando Cabral de Arruda
Presidente
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